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Município de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ

CHAMAMEN#XB8JL?foRFIEf::ê:E:Eli%Êâho N.o 2/2026

O Município de Mercedes, Estado do Paraná, torna público a seguinte retificação ao Edital de Chamamento
Público para Credenciamento n.'’ 2/2026, que tem por objeto o credenciamento de pessoa jurídica para prestação
de serviços de fornecimento, administração e manutenção de cartões eletrônicos/magnéticos para concessão de
auxílio-alimentação mensal aos servidores do Poder Executivo do Município de Mercedes/PR, instituído pela Lei
Municipal n'’ 1869/20255:

1 - Considerando a alteração promovida pela Lei Ordinária Municipal n.' 1955, de 17 de março de 2026, que
introduziu o art. 8-A na Lei Ordinária Municipal n.' 1869, de 07 de março de 2025, torna-se pública a retificação
do subitem 1.1 do Anexo I, Termo de Referência, do Edital de Chamamento Público para Credenciamento n.'’
2/2026, na forma que segue:r\\,

“1.1. Credenciamento de pessoas jurídicas prestadoras de serviços de fornecimento, administração e
manutenção de cartões eletrônicos/magnéticos para concessão de auxílio-alimentação mensal aos servidores
do Poder Executivo do Município de Mercedes/PR, instituído pela Lei Municipal n'> 1869/2025, alterada pela Lei
Municipal n.c) 1955/2026, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento

Item Descrição Catser Und Qtd
Valor

Auxílio Taxa
Adm R$ Mensal R$ Anual

mo
fornecimento.
administração

de

manutenção
e

de
cartões
eletrônicos/magnétic
os para concessão de
auxílio-alimentação
mensal aos
servidores 400,00

(mês)
+ 40,00

(pQr
jornada
12x36h)

municipais,
empregados
públicos, contratados
por tempo
determinado, agentes
políticos e
conselheiros
tutelares, para 12
(doze) meses,
seguido de recargas
mensais nos cartões.

termos da Lei
no

1 19208
N'’ de

benefici
ários

400 o,00%
160.000,oo l 1.920.000,oo
+ 7,200,oo 1 + 86.400,oo

nos
Municipal
1869/2025

Obs.: O quantitativo foi definido levando em consideração que atualmente o Município demanda o fornecimento
de aproximadamente 361 cartões, referente aos servidores ativos. Ademais, a quantidade foi acrescida a fim de
considerar eventuais admissões posteriores. A margem acrescida ao número aproximado de beneficiários
justifica-se tendo em vista que o auxílio será concedido, inclusive, aos eventuais contratados por tempo
determinado, não sendo possível prever, de forma antecipada, as necessidades temporárias e excepcionais que
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poderão surgir durante o período de prestação do serviço. Ademais, há que se considerar a hipótese de
crescimento do ente municipal, que acarretará no consequente aumento da demanda por funcionários,
Além do auxílio mensal no valor de até R$ 400,00 para os servidores em geral, é previsto o possível pagamento
do valor adicional de R$ 40,00, por jornada em regime de escala de 12 horas de trabalho por 36 horas de
descanso, para os servidores que estejam submetidos a tal regime de trabalho, tal como previsto pelo art. 8-A
da Lei n.'> 1869/2025, introduzido pela Lei n.'’ 1955/2026. Para o valor adicional, foi estimado um total de até 06
(seis) servidores, por mês, em regime de escala de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso,
Importa pontuar, entretanto, que os valores estimados para a presente contratação se constituem em mera

previsão dimensionada, não estando o Município obrigado a realizá-la em sua totalidade e não cabendo à
Contratada o direito de pleitear qualquer tipo de reparação. Diante disso, a Contratante se reserva o direito de,
a seu critério, utilizar ou não os recursos previstos.
A mutabilidade em questão é justificada pelo fato de que, ao longo da vigência do Contrato, o número de
beneficiários poderá sofrer alterações. Além disso, o valor mensal do auxílio poderá variar, tendo em vista que a
Lei Municipal nc> 1869/2025, alterada pela Lei Municipal n.' 1955/2026, prevê hipóteses de não concessão, bem
como, de descontos em razão da assiduidade.
Pontua-se que o início do pagamento, nos termos do art. 17 da Lei Municipal n'’ 1869/2025, se dará a partir do
mês de março do corrente ano. No entanto, considerando o prazo necessário para a finalização da presente
contratação, bem como para efetiva operacionalização dos serviços, o pagamento poderá, se necessário, ser
realizado de forma retroativa.

2 - O Edital do Chamamento Público, bem como, suas retificações, encontram-se disponíveis aos interessados
na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, Paço Municipal, na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555,
centro, na Cidade de Mercedes - PR, bem como, no site www.mercedes,pr.gov.br, IInk licitações.

Mercedes – PR, 19 de março de 2026
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O Üunicípio de Mercedes, Estado do Paraná, torna público a seguinte retificação ao Edital de
Chdmamento Público para Credenciamento n.c’ 2/2026, que tem por objeto o credenciamento de
pesÉoa jurídica para prestação de serviços de fornecimento, administração e manutenção de cartões
eletfônicos/magnéticos para concessão de auxílio-alimentação mensal aos servidores do Poder
Executivo do Município de Mercedes/PR, instituído pela Lei Municipal n'’ 1869/20255:
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1 -Considerando a alteração promovida pela Lei Ordinária Municipal n.c’ 1955, de 17 de março de §}
2026, que introduziu o art. 8-A na Lei Ordinária Municipal n.'> 1869, de 07 de março de 2025, torna-se Xg
pública a retificação do subitem 1.1 do Anexo I, Termo de Referência, do Edital de Chamamento 8;
Público para Credenciamento n.c) 2/2026, na forma que segue: gg

“1.1 . Credenciamento de pessoas jurídicas prestadoras de servié,os de fornecimento, administração e gg
mahutenção de cartões eletrônicos/magnéticos para concessão de auxílio-alimentação mensal aos 28
serVidores do Poder Executivo do Município de Mercedes/PR, instituído pela Lei Municipal nc) §g
1869/2025, alterada pela Lei Municipal n.'’ 1955/2026, nos termos da tabela abaixo, conforme 2:
corldicões e exiaências estabelecidas neste instrumento. 8
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m'bÁO N': 4424 5:1119 de março de 2026 ANO: XIV

"úúú:úercedéé. pr.gov. br
ATOS DO PODER EXECUTIVd

AVISO 1 DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO NO 2/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ
AVISO 1 DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N.o 2/2026

Catser UndDescrição

Vcme
fornecimento,
administração e
manutenção de cartõesl
eletrônicos/magnéticos
para concessão de
auxílio-alimentação

=:R?c7ja7sTser:g=jdaoJS: 19208 ben=cErios.
públicos , contratados
por tempo determinado,
agentes políticos e
conselheiros tutelares,

para 12 (doze) meses,
seguido de recargas
mensais nos cartões,

400,00 (mês)
+ 40,00

(por jorhada
12x36h)

160.000,oo l 1 .920.000,oo
+ 7.200,oo 1 + 86.400,oo

o,00%400

Página 6

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão tCP-Brasil e Protocolado com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do síte:
www .mêrcecIes.nr .nov. br

Tempo



IgOCordo corn o

MUNICÍPIO DE MERCEDES
49 de rnarço de 2026 ANO: XIV

www.mér-cedéé. pr.gov, br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO N': 4424

nos termos da Le

Municipal n'> 1869/2025

Obs.: O quantitativo foi definido levando em consideração que atualmente o Município demanda o
fornecimento de aproximadamente 361 cartões, referente aos servidores ativos. Ademais, a

quantidade foi acrescida a fim de considerar eventuais admissões posteriores. A margem acrescida
ao número aproximado de beneficiários justifica-se tendo em vista que o auxílio será concedido,
inclusive, aos eventuais contratados por tempo determinado, não sendo possível prever, de forma
antecipada, as necessidades temporárias e excepcionais que poderão surgir durante o período de
prestação do serviço. Ademais, há que se considerar a hipótese de crescimento do ente municipal,
que acarretará no consequente aumento da demanda por funcionários. E
Além do auxílio mensal no valor de até R$ 400,00 para os servidores em geral, é previsto o possível %

pagamento do valor adicional de R$ 40,00, por jornada em regime de escala de 12 horas de trabalho %

por 36 horas de descanso, para os servidores que estejam submetidos a tal regime de trabalho, tal E

com,o previsto pelo art. 8-A da Lei n.' 1869/2025, introduzido pela Lei n.'’ 1955/2026. Para o valor 8
adicional, foi estimado um total de até 06 (seis) servidores, por mês, em regime de escala de 12 horas E}
de trabalho por 36 horas de descanso. Fã
Importa pontuar, entretanto, que os valores estimados para a presente contratação se constituem em %%

mero previsão dimensionada, não estando o Município obrigado a realízá-la em sua totalidade e não Vê
cabçndo à Contratada o direito de pleitear qualquer tipo de reparação. Diante disso, a Contratante se 3€
reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não os recursos previstos. E
A mutabilidade em questão é justificada pelo fato de que, ao longo da \;igêncía do Contrato, o número W}
de beneficiários poderá sofrer alterações. Além disso, o valor mensal do auxílio poderá variar, tendo Wa
em vista que a Lei Municipal n'> 1869/2025, alterada pela Lei Municipal n.' 1955/2026, prevê hipóteses g!
de não concessão, bem como, de descontos em razão da assiduidade. A
Pontua-se que o início do pagamento, nos termos do art. 17 da Lei Municipal nc’ 1869/2025, se dará a 3E
partir do mês de março do corrente ano. No entanto, considerando o prazo necessário para a $}

nfinalização da presente contratação, bem como para efetiva operacionalização dos serviços, o h'ã

pagamento poderá, se necessário, ser realizado de forma retroativa.” Em
2 -0 Edital do Chamamento Público, bem como, suas retificações, encontram-se disponíveis aos
interessados na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, Paço Municipal, na Rua Dr.
OsÚaldo Cruz, 555, centro, na Cidade de Mercedes - PR, bem como, no site www.mercedes.pr.gov.br,
link licitações.

raI iB

in\\

Mercedes – PR, 19 de março de 2026.

Laerton Weber
PREFEITO

Assinado digitalmente por:
MUNICIPIO– DE MERCEDES
95.719.373/0001-23

digttplmente

„P
ássinado :19/03/2026 16:26:45
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PROCESSO SELETIVO N• 12/2025
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO NV 06» 12/2025

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO rENAL

O Prefeito thl MunicIpio chI Marechal Ciutdidí> Rondon Estado ck> Pürunã. iio mio de sul}s

atribuições legais e em confamridadc caiu o item 6.10 do Edital n• 02.12/2025, -r(>RNr4
PÚBLrc/\ ,\ HOhior.oc /\çÃo no RESULT,\DO FiX,tl DO PROCZSSO srLÊTrv{)
sIMPUFrc:/\DO N' 12n025. deSIi,,do à form„ção de CBd 8$1,o r, serva para est,dória do curia
de D] boB ldmw tennl

1, Transc«rido o pruzo recursal e decididos os recursos admirrisuntivos iüteqxnlos contra o

resultado prçlinIinal do Processo Seletivo SimplincBdo if 12/2025, nd IIOMOLOG ADO o
rnultado 111181 do wrtõme, çonfornle çlouificoçàa 8b6iro;

FII
Fernanda Olibeir8

56

Ei n Pinto Cardoso

=]

== Tais Ramos

Not8 Final1 do C'aadidsto

FTP:TIFda SIlva 8220

M 1 olts Em€í46

]i;„t,120

45

ss Lucas Neck

[ T1]54 iaEduard8 Lanius

= [== [ Vanessa HofFmann

2. O Proceuo Solativa Simpliflc8do IP 1;b’2025 terá valilbdg de Dt (uln) ano, 8 p 8nit da data do
publrcaçao d&\ta hornolaBUÇaçr, podendo ser prorrogado por igual prHrrda, 8 cHüí:na tIa
Administração Municipal, nos UrInas do edital.

3. A conYOCação dos candidatos classificados ocorrerá conforme a necessidade d8 Adminisü8çjo
Municipal. observada a ordem de clabsiücaçào e o prazo de validade do processo seletivo.

4. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Munnipto cb Mar«h81 CÀndick> Rondon – PR, 19 de março ck:2026.
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Ihdao i&\tli\t1 a babOn, coa &rÜawü in 11149 73. kin VI. 74, iwi9 I, aú»s tb Ln o'
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6STADO DO PARÂNÁ

AVISO DE LICITAÇÃO . ConcorrêncIa EletrônIca ne 00W2026
ObJeto: Contratação do empresa para r8forrna da Escola MunIcipal do Ensino
Fundamental Acácio Pedroso, rn mun}cIM de Foz do Iguaçu/PR, no regina
empreItada por preço global, de acordo com as especificaçx-n s detalhadas no
Projeto Básico, do Edital e sous anex08. Abertur8 8 avallaçáo da8 prop08ta8
10 de abrII do 2026, à8 09hOOmln. Retirar o edItal 8 sou8 anaxos nos sítios
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hotmail). Foz do Iguaçu/PR, 19 de março de 2026. L#andK> RIbeIro Vargas '
DIretor'dB Uçlta€bo; 8 Contratos ' C 11242089-E26
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UUNICIPIO OE UARECHALCÃMOIOO RONDOn

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 08/2023

EDITAL DE PROCE&30 8ELETIVO SIMPLIFICADO N'1 12.DW2025
EDITAL DE RE9P08TA DE RECURSOS SOBRE RESULTADO PRELIMINAR

o Pre8beíyt8 da Comissão do Processo ch Seleção SlmpIBado do Munldpb de Maí«;hal CândIdo

Rmdm, Estado ch P 8nn& Sr. LE(HARD(> SEVERO. por meio de &In atHbu@1 Ws. torna

To ÊDITAL Dt RESPOSTA DE RECURSOS. do PrOG«+o SebtIvo 9impüReadQ - psg para
Professor 3ub8titutq do• An08 InIcIaIs do En8ho Fundarn•nhl, no8 termos d8 LeI Complent+nt«
MunIcIpal 14112022, ch 10 do janeiro de 2022. em mnRxmldade mn o Dwrob n. 298/2025. de 20 de
agosto de 2025. pubIIcado em órgão oficial de knpnnsa na data de 26 de 89%to de 2025 e
8ip8rd8bnado pola Comi6são Orãanlzador8 de Promsn S616lvo Slmpli6ado. con$Nulda pda
póa8d8 n, 1527/ 2025. de 20 de ago–sto de 2025. pubüçHle em dMa oldd do Imp@nn na data de 26

dB ago&b de 2025. para 8luar nn-EsUbe+edmmb6 d8 Rede Muddp81 cb En8im:

II - RESPOSTA DE RECURSOS SOBRE RESULTADO PRELIMINAR do PonHO SeMivo

Simplltc8do - PSS pera Professor Sub3tiüÁi> dos Anos Intdais do Ensino Fundamental, çonkir7na
segue
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ADRUNA COELHO PILTZ - Debrido em partes, Provê Objelwa: 52; Prove de Thuk»: 17; Neh Final:

BRUNA LETICIA DOS SANTOS _ Indoíerkb, em raI&> tb exposto no quadro de avaliação de títulos

iÀõüÊLiiE LIDIA}IE tAPP - D9felkk> em p«t8©, Prova CXjeuva: «); nwa de TM06: 16. Nota Final

ROSEMARy LUIZ - Indolor}do. em razão do expo6lo na grado dB 8v8lhção de tltuk» do edItal de

89

fvlilirl dn ntvrrtrrru

KAREN REGINA RODRIGUES - Defendo. Pn\a QbJetiw; 64; Prova de TitIlbs 15; Nota FlfuI 78.

Isi8nta naÉt8 «ttal

rE

LucINEIDE NASCIMENTO WUTKE DESTRI - Delorxlo+ Prova Otjetlva:52; Prova de Titulos: 8; Nota
Final' 60

abortur8. consta nHl
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Mun,ciplo de Manchd CândIdo Rondcx\ E8t8cIo do P8r8nÂ. 20 do m8ça de 2026,

nofaRDO SEVERO C11242096-E26
Presklente da C<>mas&> CXoaniza«xa



19/03/2026, 15:28 Roundcube Webmail :: ENC: Apresentação Marketing - Município de Mercedes/PR

Assunto
De

Para

Data

ENC: Apresentação Marketing - Município de Mercedes/PR
Vitória de Souza Soares - Licitação <vitoria.soares@lecard.com.br>

licitacao@mercedes.pr.gov,br<licitacao@mercedes,pr.gov. br>
19-03-2026 13:26

p 7%q
rQUnd

• PREFEITURA MERCEDES_PR_final.pdf(-.'3,9 MB)

Prezadós, boa tarde !

Segue haterial de marketing para apresentação em anexo.

> > }
W

LeCard
1.

Vã:ÊÓr18 $©®r®%
Licit8ção

@
kÀ 4dbã

To
Wa?k,

Rodaat&AqBI Certaicada

14A4k

G; €27) 2233-2n€>(> 1 R©rnal. 8668

/-n\
<) vitoriã„$©ãíes{T»êecõrd.com.t:}r

www,.lecafd.cont.br >»
Àvisq d© ccnfidencÉatÊda€1a: Esta ríwnsagern pode conter iírfürrnãçãü cünfidendal ou privH8gÊa<14 $anelü seu sigÉEa pro{ agido por :d, 58 você não for o
d@stãp8tárie ou 8 pes30d autarÉza;da a r@ceber esta m€nsq©lnb não pode us©r, copiar ou divulgar w informações nela contidas ou tornar qualquer ação
base+da n 85385 irdarrn8çô@5, Se você rwc@h'au asb rr3erls8&ern por engano, por favor, avise Êrrb©d#8tãrnarl[8 aa rarne tente1 respügr:dgrbdü a e.maãl e &m
g©gu fda apague'8_ A vloÉaçãü do dever de confidencialidade poderá a€ãíre lar responsabilidade cIvil, adrnini$ürãTiva 8 perldÊ, cünf©rrne os terrrl:os da Lei

na lg,7{19/21318 (Lei Geral d© Proteção de Dados Pes50ak - u;pnl Lei n- 1 2965/2014 {Marco Civil da Internet} @ CódIgo Penal Brasileãr© Dri. 154, invasão
de disposiüw> informática, e art 1 53. violação de corre$$>ondéncta 6u segredo profissional},

De: licijacao@mercedes.pr.gov.br <licitacao@mercedes.pr.gov,br>
Enviadd: terça-feira, 17 de março de 2026 10:05
Para: Administrativo - Financeiro <administrativo@lecard.com.br>
Cc: Andreotte Norbim Lanes - Jurídico <andreotte@lecard.com.br>; Daiane Sanção Martins de Mello - Implantação
<atendimento@lecard.com.br>; Licitação <licitacao@lecard.com.br>; Vitória de Souza Soares - Licitação
<vitoria.soares@leca rd .com. br>

Assuntp: Apresentação Marketing - Município de Mercedes/PR

Bom dia.

r';egue em anexo Convocação para Apresentação de Material de Marketing,
_onforme estabelecido no Anexo I -Termo de Referência, do Edital de
Chamamento Público no 2/2026, especialmente no que se refere ao disposto
no iterTl 4.19 do anexo mencionado,

Gentileza confirmar o recebimento deste e-mail. bem como atender em
tempo hábil
a Convocação ora encaminhada.

At.te
Jaqueline Stein
Depto. Licitações e Contratos
Mun. de Mercedes/PR
Fone/whats: (45) 3256-8028

https://webmail.mercedes.pr.gov.br/cpsess7734786285/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&+uid;16420&_mbox;INBC)X&_action;print&_ 1 /1



20/03/2026, 12:36 Roundcube Webmail :: APRESENTAÇÃO NUTRICARD - LECITAÇÃo MERCEDES PR

Assunto APRESENTAÇÃO NUTRICARD - LECITAÇÃo MERCEDES PR

De Dalton Ferreira Nutricard <daltonferreira@nutricard.com.br>
Para Alexandre Bruder <licitacao@nutricard.com.br>, <licitacao@mercedes.pr.gov.br>
Data 20-03-2026 11:22

dJJT;bl]

Prezadosl Bom Dia

:l.'';:;; ’T 2026 - APRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL
NUTRlbÂRD , ,USUÁRIO,.DO,CARTÃO.ppt„

:,;„’:: 2026 - VÍDEO INSTITUCIONAL

NUTRI+3ARD.mp4

Segue m#terial de marketing da empresa Nutricard WPs:/rnutricard,com.br/

Vídeo institucional: UPs: r/www.dropbox.çop6h/qunzb26365tloÇ7/AAANnpfx@jbZaS3qJPI181Ra?dI=Q

Em anexO segue o vídeo do aplicativo compra fácil onde é possível efetuar as compras sem o cartão físico e a abresentação para o cliente usuário/cartão.

Abaixo a lista de credenciados:

Mo1}18

cor CIA POSTO MERCEDES

EMBALA

EMBU-

EM.PORIO DOS PAES

,RIA SABOR DO CAMPO

gfl8

AVENIDA JOAO XXIII, 567 - CENTRO

RUA MONTE CASTELO, 680 - CENTRO

RUA BERNARDO GARCEZ, 872 - CENTRO

RUA DR. OSVALDO 650. SALA 03 - CENTRO11

RUA MONTE CASTELO, 1307 - LOTEAMENTO SCHNEIDER

AVENIDA JOAO XXIII, 939 - CENTRO

AVENIDA JOAO XXIII, 473 - CENTRO

AVENIDA 10 JOAO XXIII, 1435

AVENIDA DR. MARIO TOTIA, 588 - CENTRO

AVENIDA JOAO XXIII, 590 - CENTRO

RUA LUIZ LORENZONI, 2131 - CENTRO

AVENiDA DOUTOR MARiO TOTrA, '342 - CENTRO

<:%€ãa ci8 „ iJP

MERCEDES - PR

MERCEDES - PR

PR

MERCEDES - PR

MERCEDES - PR

PR

MERCEDES - PR

MERCEDES - PR

MERCEDES - PR

MERCEDES . PR

M'ERCEDES - PR

MERCEDES - PR

F©#8©

(44)998133346

(45)3256-1260

(45)998102007

(45)998139299

(45)998114331

(45)3256-1316

1155

(45)988143231

(45)3256-1602

(45)32561160

(45)988274864

(45)3256-1142

$89 111 am to

CONVENIENCIA

ALIMENTOS

PANIFICADORA

SUPERMERCADO

PANIFICADORA

PANIFICADORA

SUPERMERCADO

RESTAURANTE

)0MODELO

'' mP OR

ORA E CONFEITARIA COSTA OESTE

RAINHA

NTE .ZAN'ETri

10 WEISSSUPERb

Muito obrjgado

/nb\

https://webmai1.mercedes.pr.gov.br/cpsess8446387960/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=Oq_uid; 16430&_mbox=INBOX&_action=print&_.
1/1



20/03/20261 14:04 Roundcube Webmail :: Re: Apresentação Marke{ing - Município de Mercedes/PR

Jau.nd
Assunto

De

Re: Apresentação Marketing - Município de Mercedes/PR
Fernanda Beilke Calza <fernanda.calza@gimave.com.br>
<licitacao@mercedes. pr.gov. br>
20-03-2026 13:48

Para

Data

Prezados, boa tarde,

Segu4 em anexo nosso material de divulgação e marketing.

Ficamos à disposição.

@@ '*-*"'qMercedes & Eucard - Liberdade que o servidor
merQce.:pdf

Atenciosqmqnte,

Em teK, 17 de mar. de 2026 às 10:06, <licitacao@mercedes.púgov.br> escreveu:
Borr\ dia

Segue em anexo Convocação para Apresentação de Material de Marketing,
conforme estabelecido no Anexo I -Termo de Referência, do Edital de
Chamamento Público no 2/2026, especialmente no que se refere ao disposto
no item 4.19 do anexo mencionado.

Gentileza confirmar o recebimento deste e-mail, bem como atender em
tempo hábil
a Convocação ora encaminhada,

At.te
Jaqueline Stein
Depto. Licitações e Contratos
Mun. de Mercedes/PR
Foné/whats: (45) 3256-8028

AVISQ LEGAL: As informações contidas nesta mensagem e em seus anexos podem ser pessoais e confidenciais
sendo seu compartilhamento proibido, seu sigilo protegido por lei e seu uso autorizado somente para os fins

especificados. Após cessar sua finalidade os dados deverão ser excluídos permanentemente. Se você recebeu essa
nensagem por engano, por favor, responda imediatamente para que possamos garantir que essa falha não
acont$ça novamente, e depois exclua a mensagem recebida para que possamos garantir o seu sigilo.

https://webmai1.mercedes.pr.gov.br/cpsess8446387960/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=o4_uid= 16433&_mbox;INBOX&_action=print&_. . -
1/1
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PUBLICADOMunicípio de Mercedes

Estado do P?raná ==:";eii::ETÍô\:o
\4tfwvv.n}el-cedk}s . pr. gov. 1){

AVISO DE ABERTURA DE PRAZO DE CHAMAMENTO INTERNOíAQS_ .___ 34123_
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MERCEDES/PR PARA A

SELEÇÃO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO NO 2/2026.

Em conformidade com o Credenciamento n'’ 2/2026, que tem como objeto o
“Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de fornecimento,
administração e manutenção de cartões eletrônicos/magnéticos para concessão de
auxílio-alimentação mensal aos servidores do Poder Executivo do Município de
Mercedes/PR, instituído pela Lei Municipal no 1869/2025”, a seleção da contratada ficará
a cargo do beneficiário direto, ou seja, de cada servidor, fidelizando-se com a credenciada
escolhida pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses, através de Termo de Adesão.

in\
Prazo: Todos os servidores deverão realizar a escolha da empresa credenciada, no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, após a publicação deste chamamento no Diário Oficial do
Município.

O servidor deverá realizar a escolha da empresa credenciada através da assinatura
do Termo de Adesão, disponível no endereço:
https://www.mercedes.pr.gov.br/arquivos/licitacoes/2026/03fTermo de adesao vale alim
entaçao.pdf e em anexo ao presente aviso, e encaminhá-lo ao Departamento de
Recursos Humanos do Município de Mercedes/PR, por méio de seu superior hierárquico.

Após a assinatura do Termo de Adesão, o servidor poderá alterar a opção da
empresa credenciada, desde que seja respeitado o prazo mínimo de 06 (seis) meses de
fidelidade.

O servidor que não realizar a escolha dentro do prazo previsto neste chamamento
ficará sem o recebimento do benefício do vale alimentação até que a escolha seja
realizada .

/'q\

Empresas credenciadas: As empresas credenciadas até a data de 17/03/2026 estão
listadas no Termo de Adesão, d i$ponível no endereço:
https://www.mercedes.pr.gov.br/arquivos/licitacoes/2026/03/Termo de adesao vale alim
entacao.pdf o qual será atualizado sempre que houver credenciamento de novas
empresas

Documentação: No intuito de auxiliar no processo de eJcolha por parte dos servidores,
ado o material de marketing das empresas credenciadas, estando
disponível através dos links:

https://www.mercedes.pr.gov.br/arquivos/licitacoes/2026/03/Marketing Le Card .pdf
Le Card

Nutricard :

https://www.mercedes.pr.gov.br/arquivos/licitacoes/2026/03/Marketing Nutricard . pdf

Gimave (Eucard):
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes. pr.gov.br



Município de Mercedes

Estado do Páraná

https://www.mercedes.pr.HPV.br/arquivosdcitacoes/2026/Ó3/Marketing Gimave Euc
ard . pdf

Mercedes/PR, em 20 de março de 2026.
LAERTO N Assinado de forma digÉtêl por

WEBER:04530421988 bC::t?2No:FoB::lOj?5o8f: 73oo'
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

TERMO DE ADESÃO/OPÇÃO DO VALE ALIMENTAÇÃO

Em conformidade com o eredenciamento no 2/2026, que tem como objeto o

“Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de fornecimento,
administração e manutenção de cartões eletrônicos/magnéticos para concessão de
auxílio-alimentação mensal aos servidores do Poder Executivo do Município de
Mercedes/PR, instituído pela Lei Municipal nc) 1869/2025”, foram credenciadas as
empresas listadas abaixo até a data de 17/03/2026.

Desta forma, o servidor deverá preencher o pre$ente Termo de Adesão/Opção,
informando a “empresa seleqionada”, e encaminhá-lo ao Departamento de Recursos
Humanos do Município de Mercedes/PR, através do responsável direto do servidor, no
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação do chamamento.

Empresa selecionada (assinale com “X” apenas uma opção):

LILE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA (LE CARD)

L]NUTRICARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA (NUTRICARD)

LIGIMAVE MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAéÔES LTDA (EUCARD)

Observações:
- Efetuada a escolha, o servidor somente poderá optar por outra credenciada decorrido o
prazo de 06 (seis) meses de fidelização, conforme itens 4.18 e 4.24 do Termo de
Referência:
- Os portfólios/marketing das empresas informam os benefícios que cada uma oferece,
devendo o servidor estar ciente que o contrato das empresas com o Município de
Mercedes/PR é exclusivamente para o fornecimento do vale alimentação;

- Links para os portfólios/marketing:
Le Card:
https://www.mercedes.pr.gov.br/arquivos/licitacoes/2026/03/Marketing Le Card .pdf

Nutricard :

https://www. mercedes.pr.gov.br/arquivos/licitacoes/2026/03/Marketing Nutricard . pdf

Gimave (Eucard):
https://www.mercede 9.pr.gov.br/arquivos/licitacoes/2026/03/Marketing Gimave Eucard .p
df

- O servidor que não fizer sua escolha no prazo estabelecido ficará sem o recebimento do
auxílio alimentação até que a realize (conforme item 4.22 do Termo de Referência).

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Declaro para os devidos fins que estou ciente dos termos do referido
Credenciamento e da opção efetuada.

Nome:

CPF:

Matrícula :

Data de Nascimento:
/ /

Mercedes – PR. de de 2026.

{-
(\

Assinatura:

IP

R„a Dr. O,w,Ido Cr„,, 555 – Fo„e/Fa, (45)3256-8000 – CEP à5998-OOO – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitaçao@mercedes.pr.gov.br.

Mercedes – PR, 20 de março de 2026.

Laerton Weber
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Em conformidade com o Credenciamento nc’ 2/2026, que tem como objeto o “Credenciamento gi

de pessoas jurídicas para prestação de serviços de fornecimento, administração e manutenção de f g
cartões eletrônicos/magnéticos para concessão de auxílio-alimentação mensal aos servidores do 92
Poder Executivo do Município de Mercedes/PR, instituído pela Lei Municipal n'’ 1869/2025”, a seleção §g
da éontratada ficará a cargo do beneficiário direto, ou seja, de cada servidor, fidelizando-se com a 21
credenciada escolhida pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses, através de Termo de Adesão. B

Prazo: Todos os servidores deverão realizar a escolha da empresa credenciada, no prazo de até 05 i§
- (cint;o) dias úteis, após a publicação deste chamamento no Diário Oficial do Município. ig

O servidor deverá realizar a escolha da emDresa credenciada através da assinatura do Termo M
de Adesão, disponível no endereço:
https://www.mercedes.pr.gov.br/arquivos/licitacoes/2026/03/Termo de adesao vale alimentacao.pd
! e em anexo ao presente aviso, e encaminhá-lo ao Departamento de Recursos Humanos do Município
de Mercedes/PR, por meio de seu superior hierárquico.

AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA SELEÇÃO REFERENTE AO
CREDENCIAMENTO N' 2/2026 - VALE ALIMENTAÇÃO

AVISO DE ABERTURA DE PRAZO DE CHAMAMENTO INTERNO AOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MERCEDES/PR PARA A SELEÇÃO REFERENTE AO

CREDENCIAMENTO NO 2/2026.

Após a assinatura do Termo de Adesão, o servidor poderá alterar a opção da empresa
creqenciada, desde que seja respeitado o prazo mínimo de 06 ($eis) meses de fidelidade.

O servidor que não realizar a escolha dentro do prazo previsto neste chamamento ficará sem o
recebimento do benefício do vale alimentação até que a escolha seja realizada.

Enlpresas credenciadas: As empresas credenciadas até a data de 17/03/2026 estão listadas no
Termo de Adesão, disponível no endereço:

Página 10

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www .mercedÊs_nr.nov. br
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https://www.mercedes.pr.gpv.br/arquivos/licitaçoes/2026/03/Termd de adesao vale alimentacao.pd
! o qual será atualizado sempre que houver credenciamento de novas empresas.

Documentação: No intuito de auxiliar no processo de escolha por parte dos servidores, será
disponibilizado o material de marketing das empresas credenciadas, estando disponível através dos

https://www.mercedes.pr.gov.br/arquivos/licitaçoes/2026/03/Markçtinq Le Card .pdf
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Em conformidade com o Credenciamento n'’ 2/2026, que tem como objeto o “Credenciamento B
de pessoas jurídicas para prestação de serviços de fornecimento, administração e manutenÇão de iI

A cartões eletrônicos/magnéticos para concessão de auxílio-alimentação mensal aos servidores do gg
Poder Executivo do Município de Mercedes/PR, instituído pela Lei Municipal n'’ 1869/2025”, foram Eg
credenciadas as empresas listadas abaixo até a data de 17/03/2026. gM

Desta forma, o servidor deverá preencher o presente Termo de Adesão/Opção,
informando a “empresa selecionada”, e encaminhá-lo ao Departamento de Recursos Humanos do
Município de Mercedes/PR, através do responsável direto do servidor, no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, contados da publicação do chamamento.

,Nutricard . pdf

Gimave (Eucard):
https://www .mercedes . pr.gov. br/arquivos/licitacoes/2Ç)26/03/Markçtinq ,Gimave ,Eucard .pdf

Mercedes/PR, em 20 de março de 2026.

Laerton Weber
PREFEITO

TERMO DE ADESÃO/OPÇÃO DO VALE ALIMENTAÇÃO

Empresa selecionada (assinale com “X” apenas uma opção):

H LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA (LE (*,ARD)

LINUTRICARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA (NUTRICARD)

LIGIMAVE MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA (EUCARD)
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https://www.mercedes.pr.gov.br/arquivos/licitacoes/2026/03/Termc,} de adesao vale alimentacao.pd
! o qual será atualizado sempre que houver credenciamento de novas empresas.

Documentação: No intuito de auxiliar no processo de escolha por parte dos servidores, será
dispQnibilizado o material de marketing das empresas credenciadas, estando disponível através dos

Le Card:
https://www.mercedes.pr.gov.br/arquivos/licitacoes/2026/03/Marketing Le Card.pdf
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Em conformidade com o Credenciamento nc’ 2/2026, que tem como objeto o “Credenciamento gg
de pessoas jurídicas para prestação de serviços de fornecimento, administração e manutenção de §g

cartões eletrônicos/magnéticos para concessão de auxílio-alimentação mensal aos servidores do 8§
-\ Podér Executivo do Município de Mercedes/PR, instituído pela Lei Municipal nc> 1869/2025”, foram h§

credenciadas as empresas listadas abaixo até a data de 17/03/2026. m
iibheR48

Desta forma, o servidor deverá preencher o pre$ente Termo de Adesão/Opção,
informando a “empresa selecionada”, e encaminhá-lo ao Departamento de Recursos Humanos do
Município de Mercedes/PR, através do responsável direto do servidor, no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, contados da publicação do chamamento.

Nutricard :

https://www .mercedes .pr.gov. br/arquivos/licitacoes/2026/03/Markçt ing Nutricard .pdf

Gimave (Eucard):
https://www . mercedes.pr.gov.br/arquivos/licitacoes/2026/03/Marketing .Gimave Eucard.pdf

Merpedes/PR, em 20 de março de 2026.

Laerton Weber
PREFEITO

TERMO DE ADESÃO/OPÇÃO DO VALE ALIMENTAÇÃO

Empresa selecionada (assinale com “X” apenas uma opção):

LJ LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA (LE CARD)

L]NUTRICARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA (NUTRICARD)

LIGIMAVE MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA (EUCARD)
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O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
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Observações :

- Efetuada a escolha, o servidor somente poderá optar por outra credenciada decorrido o prazo de 06
(seis) meses de fidelização, conforme itens 4.18 e 4.24 do Termo de Referência;
- Os portfólios/marketing das empresas informam os benefícios que cada uma oferece, devendo o
servidor estar ciente que o contrato das empresas com o Município de Mercedes/PR é exclusivamente
para o fornecimento do vale alimentação;

- Links para os portfólios/marketing:

' ~ https://www.mercedes.pr.qov.br/arquivos/licitacoes/2026/03/Marketing Le Card.pdf
Le Cárd
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Nutricard :

httpsi//www.mercedes.pr.gov.br/arquivos/licitacoes/2026/03/Markqtinq Nutricard .pdf

Gimave (Eucard):
https://www.mercedes.pr.gov.br/arquivos/licitacoes/2026/03/Marketing Gimave Eucard.pdf

- O servidor que não fizer sua escolha no prazo estabelecido ficará sem o recebimento do
alimentação até que a realize (conforme item 4.22 do Termo de Referência).

:Ílio

Declaro para os devidos fins que estou ciente dos termos do referido Credenciamento
opção efetuada.

e da

Nome:

+- CPF:

Matrícula:

Data de Nascimento: / /

Mercedes – PR. de de 2026.

Assinatura:

RESUMO DE TERMOS ADITIVOS e APOSTILAMENTOS
PERÍODO: 16/03/2026 a 20/03/2026
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Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-„Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www .mÊrcedes .nr.nov. br


